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	SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL
	(61) 3312-4723
	(61) 3312-4723

	CIRCULAR – EDITAL 26/2008 
	-
	-


RESPONDENDO A CONSULTA FORMULADA REFERENTE AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 26/08, SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E FORNECIMENTOS PARA OS PERÍMETROS DE IRRIGAÇÃO   GLÓRIA, RODELAS E PEDRA BRANCA, DO SISTEMA ITAPARICA, LOCALIZADOS NO ESTADO DA BAHIA, ÁREA DE ATUAÇÃO DA 6ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA CODEVASF, DIVIDIDOS EM TRÊS LOTES A SABER:

· LOTE 1 – PERÍMETRO DE IRRIGAÇÃO GLÓRIA – LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE GLÓRIA:

· LOTE 2 – PERÍMETRO DE IRRIGAÇÃO RODELAS – LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE RODELAS;

· LOTE 3 – PERÍMETRO DE IRRIGAÇÃO PEDRA BRANCA – LOCALIZADO NOS MUNICÍPIOS DE CURAÇÁ E ABARÉ.

APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

PERGUNTAS:

1- SOLICITAMOS ESCLARECIMENTOS QUANTO À COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA DA EMPRESA, SE SERÃO ACEITOS ATESTADOS EM NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, QUANDO O MESMO FIZER PARTE DO QUADRO DE SÓCIOS DA EMRPESA

RESPOSTA:

OS  LICITANTES DEVERÃO ATENDER  ÀS ALÍNEAS “C” E “D” DO SUBTITEM  5.3.4. DO EDITAL.

INFORMAMOS AINDA QUE:

01. QUAISQUER DÚVIDAS DE CARÁTER TÉCNICO, FORMAL OU LEGAL NA INTERPRETAÇÃO DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, DEVERÃO SER ENCAMINHADAS À SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL, ATRAVÉS DO FAX (61) 3312-4724 E/OU EMAIL: LICITACAO@CODEVASF.GOV.BR, RESPEITADO O PRAZO DISPOSTO NO SUBITEM 4.4 DO EDITAL.

02. O SUBITEM 5.2.2.1 DO EDITAL PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO:

OS DOCUMENTOS PODERÃO SER APRESENTADOS EM ORIGINAL, POR QUALQUER PROCESSO DE CÓPIA AUTENTICADA POR CARTÓRIO COMPETENTE OU POR SERVIDOR DA SECRETARIA REGIONAL DE LICITAÇÕES – 6.ª SL, OU AINDA, POR SERVIDOR DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL (SEDE-BRASÍLIA/DF), RESSALTANDO QUE A AUTENTICAÇÃO FEITA POR ESTA SECRETARIA DEVERÁ OCORRER, PREFERENCIALMENTE, ATÉ O ÚLTIMO DIA ÚTIL QUE ANTECEDER  A  ABERTURA DAS PROPOSTAS, OU AINDA PUBLICAÇÃO EM ÓRGÃO DA IMPRENSA OFICIAL

03. DESCONSIDERAR AS ALÍNEAS “E” E “I” DO SUBITEM 5.3.4 DO EDITAL, TENDO EM VISTA QUE ESTÃO IGUAIS ÀS ALÍNEAS “C” E “G”, RESPECTIVAMENTE.
04. O SUBITEM 14.1 DO EDITAL PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO:
14.1. COMO GARANTIA PARA COMPLETA EXECUÇÃO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS E DA LIQUIDAÇÃO DAS MULTAS CONVENCIONAIS, FICA ESTIPULADA UMA "GARANTIA DE EXECUÇÃO" NO MONTANTE DE 5% (CINCO POR CENTO) DO VALOR DO CONTRATO, A SER INTEGRALIZADA EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS CONTADOS DA ASSINATURA DO CONTRATO, EM ESPÉCIE, EM TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA DA UNIÃO, COM COTAÇÃO DE MERCADO DEVIDAMENTE COMPROVADA POR DOCUMENTO HÁBIL EXPEDIDO PELA CVM – COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS, SEGURO GARANTIA OU FIANÇA BANCÁRIA, ESTA A CRITÉRIO DA CONTRATADA.

LUCIANA MOTA COELHO

CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES
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